
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo First-tier 
Tribunal (Tax Chamber) (Reino Unido) em 8 de 
Novembro de 2010 — Lebara Ltd/The Commissioners for 

Her Majesty's Revenue & Customs 

(Processo C-520/10) 

(2011/C 30/29) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

First-tier Tribunal (Tax Chamber) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Lebara Ltd 

Recorridos: The Commissioners for Her Majesty's Revenue & 
Customs 

Questões prejudiciais 

1. Em que um sujeito passivo (a seguir «comerciante A») vende 
cartões telefónicos representativos do direito de receber ser
viços de telecomunicações dessa pessoa, deve o artigo 2. o , 
n. o 1, da Sexta Directiva IVA ( 1 ) ser interpretado no sentido 
de que o comerciante A efectua duas prestações para efeitos 
de IVA: uma no momento da venda inicial do cartão tele
fónico pelo comerciante A a outro sujeito passivo («comer
ciante B») e outra no momento da sua utilização (ou seja, a 
sua utilização por uma pessoa — o utilizador final — para 
efectuar chamadas telefónicas)? 

2. Em caso afirmativo, como deve (em conformidade com a 
legislação da UE em matéria de IVA) ser aplicado o IVA 
através da cadeia de fornecimento, na qual o comerciante A 
vende o cartão telefónico ao comerciante B, o comerciante B 
revende o cartão telefónico no Estado-Membro B e o 
mesmo é, por fim, comprado pelo utilizador final no Es
tado-Membro B, sendo então utilizado por este utilizador 
para realizar chamadas telefónicas? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme: 
(JO L 145, p. 1; EE09 F1 p. 54). 

Recurso interposto em 8 de Novembro de 2010 por Grúas 
Abril Asistencia, S.L. do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral em 24 de Agosto de 2010 no processo T-386/09, 

Grúas Abril Asistencia, S.L./Comissão Europeia 

(Processo C-521/10 P) 

(2011/C 30/30) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Grúas Abril Asistencia, S.L. (representante: R. García 
García, abogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

Que sejam julgadas procedentes as alegações apresentadas e que, 
após a necessária tramitação do processo, seja julgado sem 
efeito o despacho de inadmissibilidade, admitindo-se o recurso 
de anulação, tendo a recorrente legitimidade para a sua inter
posição, proferindo-se a final decisão conforme com o aí peti
cionado. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recurso é interposto do despacho proferido pelo Tribunal 
Geral que não admitiu o recurso de anulação da decisão da 
Comissão Europeia de não dar início a qualquer procedimento 
relativamente às infracções denunciadas. Argumenta o Tribunal 
Geral que essa decisão negativa é insusceptível de recurso por 
um particular. 

Entende a recorrente que os particulares têm legitimidade para 
interpor recursos de anulação, como prevê o artigo 230. o TCE e 
o artigo III-365 do Tratado que estabelece uma Constituição 
para a Europa, bem como a jurisprudência, quando é destina
tário da decisão impugnada e esta lhe diz directa e individual
mente respeito. A recorrente pede a revogação do despacho de 
inadmissibilidade e, por conseguinte, a admissão do recurso de 
anulação interposto. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Sozialgericht Würzburg (Alemanha) em 9 de Novembro 
de 2010 — Doris Reichel-Albert/Deutsche Renten- 

versicherung Nordbayern 

(Processo C-522/10) 

(2011/C 30/31) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sozialgericht Würzburg
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Partes no processo principal 

Recorrente: Doris Reichel-Albert 

Recorrido: Deutsche Rentenversicherung Nordbayern 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
987/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Setembro de 2009, que estabelece as modalidades de 
aplicação do Regulamento (CE) n. o 883/2004 relativo à 
coordenação dos sistemas de segurança social, ser interpre
tado no sentido que se opõe a uma regulamentação de um 
Estado-Membro nos termos da qual os períodos de educação 
dos filhos cumpridos noutro Estado-Membro da União Eu
ropeia só podem ser reconhecidos como períodos cumpri
dos em território nacional quando o progenitor encarregado 
da educação tiver residido habitualmente no estrangeiro 
com o filho e, durante o período de educação ou imediata
mente antes do nascimento do filho, tiver cumprido perío
dos de cotização obrigatória por ter exercido nesse país uma 
actividade por conta de outrem ou por conta própria ou 
quando, em caso de residência comum no estrangeiro dos 
cônjuges ou dos parceiros de facto, o cônjuge ou o parceiro 
do progenitor encarregado da educação tiver cumprido esses 
períodos de cotização obrigatória ou não os tiver cumprido 
por pertencer às pessoas mencionadas no § 5, n. os 1 e 4, do 
SGB VI, ou por estar isento da obrigação de seguro obriga
tório ao abrigo do § 6 do SGB VI (§§ 56, n. o 3, segundo e 
terceiro períodos, 57 e 249 do SGB VI)? 

2. Deve o artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
987/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Setembro de 2009, que estabelece as modalidades de 
aplicação do Regulamento (CE) n. o 883/2004 relativo à 
coordenação dos sistemas de segurança social, ser interpre
tado no sentido, para além da letra, de que, a título de 
excepção, devem ser tidos em conta os períodos de educa
ção dos filhos também no caso de não ter sido exercida 
uma actividade por conta de outrem ou por conta própria, 
quando, de outra forma, os referidos períodos não sejam 
computados nos termos da legislação do Estado-Membro 
competente nem da de outro Estado-Membro em que a 
pessoa tenha residido de forma habitual durante a educação 
da criança? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Obersten 
Gerichtshof (Áustria) em 10 de Novembro de 2010 — 
Wintersteiger AG/Products 4U Sondermaschinenbau 

GmbH 

(Processo C-523/10) 

(2011/C 30/32) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Obersten Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Wintersteiger AG 

Recorrida: Products 4U Sondermaschinenbau GmbH 

Questões prejudiciais 

1. Deve a expressão «lugar onde ocorreu ou poderá ocorrer o 
facto danoso», constante do artigo 5. o , n. o 3, do Regula
mento (CE) n. o 44/2001 (Regulamento Bruxelas I) ( 1 ), em 
caso de alegada violação de uma marca do Estado do foro 
por parte de uma pessoa residente noutro Estado-Membro 
mediante a utilização de uma palavra-chave (AdWord) idên
tica a esta marca num motor de busca da Internet que 
oferece os seus serviços em diferentes domínios de topo 
nacionais específicos, ser interpretada no sentido de que: 

1.1. A competência apenas é estabelecida se a palavra-chave 
for utilizada no sítio Internet do motor de busca cujo 
domínio de topo seja o do Estado do foro; 

1.2. A competência apenas é estabelecida se o sítio Internet 
do motor de busca em que a palavra-chave é utilizada 
puder ser consultado no Estado do foro; 

1.3. A competência depende da verificação de outros requi
sitos para além da possibilidade de consulta do sítio 
Internet? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão 1.3: 

Que critérios devem ser utilizados para determinar se a 
competência conferida pelo artigo 5. o , n. o 3, do Regula
mento Bruxelas I resulta da utilização de uma marca do 
Estado do foro como palavra-chave (AdWord) num sítio 
Internet de um motor de busca com um domínio de topo 
nacional específico diferente do do Estado do foro? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1).
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